
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, em março, a fim de promover a

conscientização e o reconhecimento da importância do "Dia Internacional da

Síndrome de Down".

JUSTIFICAÇÃO

A realização desta sessão especial no plenário do Senado Federal

visa promover a conscientização e o reconhecimento da importância do "Dia

Internacional da Síndrome de Down", celebrado mundialmente no dia 21 de

março. Esta data é de extrema relevância para a sociedade, pois representa uma

oportunidade única de refletirmos sobre os direitos, as necessidades e as conquistas

das pessoas com síndrome de Down, além de reforçar o compromisso com a

construção de uma sociedade mais inclusiva, respeitosa e justa.

O "Dia Internacional da Síndrome de Down" é uma data que simboliza

a luta das pessoas com essa condição por igualdade de oportunidades e direitos,

sendo essencial para promover uma mudança de paradigma na forma como essas

pessoas são vistas e tratadas na sociedade.

A Sessão Especial tem como objetivo mobilizar a sociedade para a

importância da inclusão das pessoas com Síndrome de Down em todos os âmbitos

da vida social, política, educacional e profissional, destacando as conquistas das
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pessoas com essa condição e a luta contínua por um mundo mais acessível e

igualitário. Através do debate e da troca de experiências, esperamos sensibilizar as

autoridades e a população sobre a necessidade de políticas públicas mais eficazes,

que garantam o acesso pleno das pessoas com síndrome de Down a educação de

qualidade, saúde, trabalho e demais direitos fundamentais.

Além disso, a sessão será uma oportunidade para reconhecer o

trabalho das diversas organizações e famílias que se dedicam ao apoio e à promoção

dos direitos das pessoas com Síndrome de Down, contribuindo para que elas

possam exercer sua cidadania de forma plena e digna. Ao reafirmar o compromisso

do Senado Federal com a causa da inclusão e do respeito à diversidade, estaremos

não apenas celebrando a data, mas também reiterando a importância de um Estado

que atue de forma proativa para garantir a igualdade de direitos a todos os cidadãos,

independentemente de suas características.

Portanto, a realização dessa Sessão Especial no Senado Federal não se

limita a um momento de reflexão, mas se configura como uma ação política e social

imprescindível para o fortalecimento das políticas públicas de inclusão e a criação

de uma sociedade mais justa e acolhedora para todos.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2025.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)

Senador Romário
(PL - RJ)

Nome do Senador Assinatura
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Sessão Especial - Dia Internacional da Síndrome de Down

 

Assinam eletronicamente o documento SF252088403870, em ordem

cronológica:

1. Sen. Nelsinho Trad 

2. Sen. Romário 

3. Sen. Hamilton Mourão 

4. Sen. Ivete da Silveira 

5. Sen. Professora Dorinha Seabra 

6. Sen. Beto Faro 

7. Sen. Sérgio Petecão 

8. Sen. Sergio Moro 

9. Sen. Damares Alves 

10. Sen. Zequinha Marinho 

11. Sen. Tereza Cristina 

12. Sen. Jorge Seif 

13. Sen. Esperidião Amin 

14. Sen. Astronauta Marcos Pontes 

15. Sen. Paulo Paim 

16. Sen. Flávio Arns 


